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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

LEI NO 3.078 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993 

“Altera o 5 68 do artigo 13% do 

Código Tributário Municipal” 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Município 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

FAZ SABER «ue a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promuiga a seguinte leia 

“Brit. 40 = 0 E 68 do artigo sumo da 

Leio nO i.eBa de 20 de dezembro de 4973, due ins stituto ot 

Codigo Teibutário do Município de Tndajatuba, passa a 

ter a seguinte redação: 

“Brt 15 na 
IM MIM 

E 6-0 contribuinte portador de 

deficiência fisicas, com idade superior a 6% anos Ol Gt 

seda dectarado pessoa carente pelo órgão competente da 

Prefeitura nunicipal de Indaiatuba, Tica isento do 

pagamento da taxa de Licença para a comerciatiz ação de 

seus o produtos o como ambulante ou nas feiras tivres do 

município, desde que qcupe Espaço de até 3 (três) metros 

Vincares, a critério da Municipalidade” 

. “To = tQs beneficios de que tratam O 

parágrafo anterior são pensgais & intransferiveise” 

“TT Og beneficiários de que tratam 

o E 62, deverão ter residência fixa no manicípio, pelo 

prazo mínimo de iZtdoze) meses, anteriores à concessão 

do beneficio.” 

pri. dO —- Esta tel entrará emo vigor 

na data de sua publicação. . 

Srt. 32 - Revogan-se ds disposições 

em contrários 

o Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 

aos 47 de dezembro de 1998. 
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